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A. Obietivo

A RegiÕo Autónomo do Modeiro dispõe, presentemente, openos de

duos infroestruturos com copocidode técnico instolodo poro operoções

de congeloçoo de pescodo, nomeodomenie o entreposto frigorífico do

Funchol e o entreposfo frigorífico do Coniçol'

Esto copocidode, emboro essenciol porCI o conservoçõo e quolidode do

produto bem como poro o sustentobilidode do seÌor, revelo-se limitodcr
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ASSUNTO: procedimentos relotivos ò congeloçõo de goiodo nos Entrepostos

Frigoríficos do RegiÕo Autónomo do Modeiro'

PARTES INTERESSADAS: Armodores, Operodores e demois interessodos'

REFERÊNCIAS: DECTETO

dezembro

CONTACTO: DireçÕo Regionol de Pescos, Proço do Autonomio n" l ' Edifício

do Sociedode Metropolitono de CÔmoro de Lobos I 9300-138 Comoro de

Lobos. T. +351 291 203250 / drp@modeiro'gov'pt

AVISO: A consulto deste documento nÕo subsiitui o leiturcr dos documentos

legois referenciodos e publicodos pelos fontes oficiois.
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foce oo presumível volume excecionol de copturos de goiodo que se
prevê registor nos próximos tempos.

Neste quodro, importo solvoguordor o operocionolidode dos serviços de
lotos e dos entrepostos frigoríficos, prevenindo situoções de soturoçÕo
que possom comprometer nõo só o eficiêncío do logístico de descorgo
e conservoçõo, mos tombém o monutençõo do quolidode do pescodo
desiinodo oo consumo e o indústrio.

sem prejuízo de que os descorgos de pescodo fresco destinodos
direiomente o empresos ou o outros fins possom ocorrer sem quolquer
restriçõo de quontidode, torno-se necessórÍo estobelecer limites
específicos poro o congeloçõo, compotibilizondo o copocidode
técnico exisiente com os necessidodes dos operodores.

DesÌo formo, osseguro-se umo gestôo equilibrodo e previsível do sistemo,
gorontindo iguoldode de ocesso òs infroestruturos regionois e o normol
funcionomento do codeío de volor do setor dos pescos.

B. Procedimenlos relolivos à congeloçõo de pescodo

lnformo-se que, no Porto do Funchore no porto do coniçol, openos
poderõo ser descorregodos, em codo porto, oié oo móximo de l0
tonelodos de qqiodo por dio. destinodos ò congeloçõo.

2. o goiodo fresco desccrrregudo rios portos do RegiÕo Aufónomo do
Modeiro, quondo destinodo díretomente o empreso ou ouiro locol
de desÍino finol, nõo estó sujeito o restrições de quontidode.

3. o goiodo fresco que, opós o descorgo, sejo encominhodo poro
empreso ou outro tipo de ormozenomento privodo, nÕo poderó
posteriormenÌe dor entrodo nos entrepostos regionois poro efeiÌos
de congeloçoo.

4. Nos locois de descorgo poro congeloçõo oplicom-se os seguintes
regros operoctonots:
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- os locois de descorgo nos portos do Regiõo openos podem

ser utilizodos duronte o operoçoo de descorgo;

- As descorgos poro congeloçõo sÕo processodos pelo ordem

de chegodo dos emborcoções oo porto;

-UmovezotingidoolimitediÓriodecongeloçõo'o
emborcoçõo deve libertor o posto e retomor o filo de espero,

coso oindo Possuo Produto o bordo;

- Estos regrCIs sõo oplicÓveis de formo uniforme tonÌo oo Porto

do Funchol como oo Porto do Coniçol'

As presentes determinoções produzem efeitos imediotos e montêm-se

em vigor enquonto subsistirem os limitoções técnicos de copocidode de

congeloçÕo dos entrepostos frigoríficos do Regiõo'

Poro quoisquer esclorecimentos odicionqis, poderó ser contoctodo o

Direçoo Regionol de Pescos, otrovés dos conois institucionois hobituois'

Funchol, 08 de setembro de 2025

O Diretor RegÌon Pescos
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(Jose Luís Silvo Ferreiro)
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